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Número: 0019867-11.2014.8.15.2001 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 27/06/2014 

 Valor da causa: R$ 50.000,00 

 Assuntos: Usucapião Extraordinária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ZELIA MARIA DA SILVA BARRETO (REPRESENTANTE) ARENILSON JOSE MOREIRA DAC COSTA (ADVOGADO)

JOSE FERREIRA DA COSTA (ADVOGADO)

MARIA DAS DORES GUEDES TAVARES (REU)

JOSIVALDO GUEDES TAVARES (REU)
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        Poder Judiciário do Estado da Paraíba

          Juizado Especial Misto de Bayeux
 

     

 

Processo nº 0019867-11.2014.8.15.2001

: ZELIA MARIA DA SILVA BARRETODESTINATÁRIO(A)

, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

   

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 

UNIDADE JUDICIÁRIA:  12ª Vara Cível da Capital

 ENDEREÇO: AV. JOÃO MACHADO, S/N, JOÃO PESSOA/PB, CEP 58013-520

 

USUCAPIÃO (49)

Processo nº 0019867-11.2014.8.15.2001

REPRESENTANTE: ZELIA MARIA DA SILVA BARRETO

REU: MARIA DAS DORES GUEDES TAVARES, JOSIVALDO GUEDES TAVARES 

 CARTA DE INTIMAÇÃO DA AUTORA

                        

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do Excelentíssimo Dr. MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO, MM Juiz de Direito desta 12ª Vara Cível da
Capital, venho, por meio desta,  , através de seuINTIMAR a parte AUTORA: ZELIA MARIA DA SILVA BARRETO
representante legal, por todo o teor do despacho adiante transcrito: Intime-se a parte autora,
pessoalmente (via postal) para, em 5 (cinco) dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, e, na hipótese afirmativa, cumprir o determinado no ID
35285516, em igual prazo, tudo sob pena de extinção e arquivamento do feito, sem
julgamento do mérito. Cumpra-se. Intime-se..."

                                                      
                                 Bayeux-PB, 6 de março de 2022                                                                                                                                                               
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De ordem, CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
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